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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.62787, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e modificar a decisão proferida na 13ª Sessão de Turma da

Comissão de Anistia, realizada em 24 de abril de 2014, para declarar anistiado político RAYMUNDO

MENDES FERREIRA post mortem, filho de CLEA CERQUEIRA MENDES, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 3, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.60715, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI LOUREIRO,

inscrito no CPF sob o nº XXX.528.278-XX, e retificar a Portaria nº 440, de 10 de fevereiro de 2021, publicada

no Diário Oficial da União nº 29, Seção 1, pág. 88, de 11 de fevereiro de 2021, para declarar anistiado político

JOSÉ ANTONIO CAVALCANTI LOUREIRO post mortem, filho de ESTHER CAVALCANTI LOUREIRO, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º

do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 6, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.61529, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e retificar a Portaria nº 493, de 17 de fevereiro de 2022,

publicada no Diário Oficial da União nº 36, Seção 1, pág. 73, de 21 de fevereiro de 2022, para declarar

anistiado político JANO SANTOS GAVRONSKI post mortem, filho de ELVIRA SANTOS GAVRONSKI,
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oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com efeitos financeiros retroativos de 20/06/2003 até a data do julgamento em 23/10/2024, perfazendo

um total de R$ 554.866,67 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.62359, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTONIO FERNANDO DANTAS MONTALVÃO, inscrito

no CPF sob o nº XXX.761.405-XX, e retificar a Portaria nº 776, de 30 de março de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 62, Seção 1, pág. 184, de 31 de março de 2022, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 9, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.62668, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MOZAILDE PINHO DE MENEZES, inscrito no

CPF sob o nº XXX.071.128-XX, e retificar a Portaria nº 777, de 30 de março de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 62, Seção 1, pág. 184, de 31 de março de 2022, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 11, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.62923, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e modificar a decisão proferida na 21ª Sessão de Turma da

Comissão de Anistia, realizada em 20 de setembro de 2012, para declarar anistiado político SEBASTIÃO

CONCEIÇÃO post mortem, filho de LEOCADIA CONCEIÇÃO, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o
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pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 15, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2011.01.68602, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por PAULO ALVES DE LIMA FILHO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.093.998-XX, e retificar a Portaria nº 2.295, de 16 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da

União nº 224, Seção 1, pág. 50, de 22 de novembro de 2018, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 17, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.63233, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por VALMIR LEITE DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.140.058-XX, e retificar a Portaria nº 326, de 22 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União

nº 58, Seção 1, pág. 70, de 26 de março de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 03/12/2003 até a data do

julgamento em 23/10/2024, perfazendo um total de R$ 543.166,67 (quinhentos e quarenta e três mil,

cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 22/05/1980 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 22, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.54579, resolve:
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Dar provimento parcial ao recurso interposto por AMILCAR BAIARDI, inscrito no CPF sob o nº

XXX.031.008-XX, e retificar a Portaria nº 2.561, de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 182, Seção 1, pág. 75, de 19 de setembro de 2019, para ratificar a condição de anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.60184, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por LEILA CRISTINA ALVES, inscrita no CPF sob o

nº XXX.340.018-XX, e retificar a Portaria nº 614, de 10 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 48, Seção 1, pág. 51, de 11 de março de 2022, para declarar anistiado político WALTER DE

CARVALHO post mortem, filho de LIDIA PEREIRA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, nos termos do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.559,

de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.54734, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e anular a Portaria nº 267, do Ministro de Estado da Justiça, de

13 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União nº 50, Seção 1, pág. 24, 14 de março de 2002, e

ratificar a Portaria nº 1.203, do Ministro de Estado da Justiça, de 20 de junho de 2011, publicada no Diário

Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 65, de 22 de junho de 2011, para ratificar a condição de anistiado

político de LIZANDRO VIEIRA DA PAIXÃO post mortem, filho de MARIA FRANCISCA DA PAIXÃO, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º

do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 29, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.55920, resolve:
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Dar provimento ao recurso e retificar a Portaria nº 782, de 30 de março de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 62, Seção 1, pág. 184, de 31 de março de 2022, para declarar anistiado político

ALTAMIRO DA ROCHA MARTINS post mortem, filho de ANA DA ROCHA MARTINS, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 31, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.56511, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar o parecer proferido na 22ª Sessão de Turma da Comissão

de Anistia, realizada no dia 2 de abril de 2008, para declarar anistiado político OCTACILIO LOPES post

mortem, filho de ARLINDA ETELVINA LOPES, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 13/12/2001 até a data do

julgamento em 23/10/2024, perfazendo um total de R$ 594.333,33 (quinhentos e noventa e quatro mil,

trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 13/12/1968 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 33, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.57258, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar o parecer proferido na 92ª Sessão de Turma da Comissão

de Anistia, realizada no dia 3 de outubro de 2007, para declarar anistiado político OSVALDO TORINI post

mortem, filho de SEBASTIANA FERREIRA LEME, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 28/02/2002 até a data do

julgamento em 23/10/2024, perfazendo um total de R$ 589.000,00 (quinhentos e oitenta e nove mil

reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 30/10/1978 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 34, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.60401, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ACHILLE JOSÉ BRICHESE FILHO, inscrito no

CPF sob o nº XXX.323.798-XX, e retificar a Portaria nº 444, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 29, Seção 1, pág. 88, de 11 de fevereiro de 2021, para declarar anistiado político ACHILLE

JOSÉ BRICHESE post mortem, filho de CAROLINA POMELLI BRICHESE, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 36, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.58597, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por SUELI CATARINA WIETHAN PROCHNOW,

inscrita no CPF sob o nº XXX.899.160-XX, e retificar a Portaria nº 2.223, de 15 de setembro de 2022,

publicada no Diário Oficial da União nº 177, Seção 1, pág. 785, de 16 de setembro de 2022, para declarar

anistiado político ARMANDO LAERTE WIETHAN post mortem, filho de DARCY NIEDERAER WIETHAN,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II

do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 40, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2003.01.18452, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ RUDIVALDO DA SILVA GOMES, inscrito no CPF

sob o nº XXX.054.482-XX, e retificar a Portaria nº 1.353, de 2 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial

da União nº 195, Seção 1, pág. 53, de 8 de outubro de 2024, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 29/01/1998 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 695.166,67 (seiscentos e noventa e cinco mil,

cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 1º/02/1975 a 16/05/1995, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 41, DE 6 DE JANEIRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.61159, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por RAIMUNDO GOMES DE SOUSA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.447.192-XX, e retificar a Portaria nº 2.887, de 9 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 215, Seção 1, pág. 69, de 11 de novembro de 2020, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 08/05/2003 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 558.066,67 (quinhentos e cinquenta e oito mil,

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 42, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.60988, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ROBERTO JOSÉ MOREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.285.818-XX, e retificar a Portaria nº 867, de 19 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 54, Seção 1, pág. 114, de 22 de março de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 14/04/2003 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 559.666,67 (quinhentos e cinquenta e nove mil,

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 01/08/1976 a 01/08/1978, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 43, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.54322, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ODALEIA AUGUSTO SORTE, inscrita no CPF sob o nº

XXX.353.727-XX, e modificar a decisão proferida na 17ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia, realizada

em 28 de agosto de 2017, para declarar anistiado político ETELVINO FERREIRA DE LIMA post mortem, filho

de ANTONIA FERREIRA DE LIMA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela

perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 12/09/2001 até a data do julgamento em

24/10/2024, perfazendo um total de R$ 600.966,67 (seiscentos mil, novecentos e sessenta e seis reais e
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sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 29/06/1964 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 44, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2005.01.49566, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTONIO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.493.204-XX, e modificar a decisão proferida na 31ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia, realizada

em 17 de março de 2010, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de

caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com efeitos financeiros retroativos de 08/05/1997 até a data do julgamento em 24/10/2024,

perfazendo um total de R$ 714.066,67 (setecentos e quatorze mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

30/12/1969 a 22/05/1972, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 45, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2004.01.43816, resolve:

Dar provimento ao recurso e retificar a Portaria nº 2.021, de 5 de agosto de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 149, Seção 1, pág. 54, de 8 de agosto de 2022, para declarar anistiado político

MARIO DE SOUZA post mortem, filho de MARIA ALVES DE SOUZA, oficializar, em nome do Estado brasileiro,

o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente

e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 26/05/1999

até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 660.700,00 (seiscentos e sessenta

mil e setecentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido

de 30/06/1977 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 46, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.58703, resolve:
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Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ ELIAS PINHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.674.685-XX, e retificar a Portaria nº 2.225, de 15 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 177, Seção 1, pág. 786, de 16 de setembro de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 07/08/2002 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 577.633,33 (quinhentos e setenta e sete mil,

seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 31/10/1976 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 47, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.17.63178, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por OLYMPIO JOSÉ TRINDADE SERRA, inscrito no

CPF sob o nº XXX.876.511-XX, e retificar a Portaria nº 1.086, de 6 de junho de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 107, Seção 1, pág. 67, de 7 de junho de 2022, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, nos termos do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 48, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2002.01.07541, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por NELMA MARIA ANTUNES VIANNA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.930.827-XX, e retificar a Portaria nº 2.889, de 9 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial

da União nº 215, Seção 1, pág. 69, de 11 de novembro de 2020, para declarar anistiado político RUBEN

VIANNA post mortem, filho de MARIA SEGOVIA VIANNA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido

de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 18/03/1997 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 717.566,67 (setecentos e dezessete mil,

quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 16/04/1980 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 49, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.62930, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e retificar a Portaria nº 2.157, de 15 de setembro de 2022,

publicada no Diário Oficial da União nº 177, Seção 1, pág. 780, de 16 de setembro de 2022, para declarar

anistiado político BENEDITO VIEIRA post mortem, filho de MARIA RITA MARCONDES VIEIRA, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 22/10/2003 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$

546.133,33 (quinhentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder

contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 08/10/1964 a 20/05/1965, nos

termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 50, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.61208, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA DA PENHA SARAIVA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.279.607-XX, e modificar a decisão proferida na 28ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia,

realizada em 14 de agosto de 2013, para declarar anistiado político JUAREZ TAVORA BARROSO DE

ALBUQUERQUE FERREIRA post mortem, filho de CLELIA BARROSO FERREIRA, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 04/06/2003 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$

556.166,67 (quinhentos e cinquenta e seis mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), nos

termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 51, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.61191, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar a decisão proferida na 21ª Sessão de Turma da Comissão

de Anistia, realizada em 25 de setembro de 2018, para declarar anistiado político ROBERTO HAROLDO

ACCIOLY FRAGELLI post mortem, filho de YOLANDA ACCIOLY FRAGELLI, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 23/04/2003 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$

559.066,67 (quinhentos e cinquenta e nove mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e

conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 17/04/1964 a

01/10/1969, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 52, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.60416, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ECLISON TITO SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.165.931-XX, e retificar a Portaria nº 2.307, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 196, Seção 1, pág. 135, de 14 de outubro de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 12/12/2002 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 568.466,67 (quinhentos e sessenta e oito mil,

quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 05/08/1977 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 53, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.60334, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por IRAN CAETANO, inscrito no CPF sob o nº XXX.713.246-

XX, e modificar a decisão proferida na 22ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia, realizada em 24 de

setembro de 2010, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com efeitos financeiros retroativos de 26/11/2002 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo

um total de R$ 569.700,00 (quinhentos e sessenta e nove mil e setecentos reais), e conceder contagem de

tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 02/03/1973 a 28/08/1979, nos termos dos

incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 54, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.59581, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por WALTER MOTTA FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.684.457-XX, e retificar a Portaria nº 2.309, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 196, Seção 1, pág. 135, de 14 de outubro de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder
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reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 16/11/1999 até a data do julgamento

em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 648.366,67 (seiscentos e quarenta e oito mil, trezentos e

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos,

do período compreendido de 20/11/1979 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 55, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.59143, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar a decisão proferida na 8ª Sessão de Turma da Comissão

de Anistia, realizada em 8 de junho de 2016, para declarar anistiado político JOÃO PIRES post mortem, filho

de ADALGISA PIRES, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição

sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de

caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com efeitos financeiros retroativos de 08/10/2002 até a data do julgamento em 24/10/2024,

perfazendo um total de R$ 573.233,33 (quinhentos e setenta e três mil, duzentos e trinta e três reais e trinta

e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

30/11/1964 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 56, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.59139, resolve:

Dar provimento ao recurso e retificar a Portaria nº 852, de 25 de abril de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 77, Seção 1, pág. 72, de 26 de abril de 2022, para declarar anistiado político

AGENOR COSTA DO NASCIMENTO post mortem, filho de ADELINA DE JESUS COSTA, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 03/10/2002 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$

573.566,67 (quinhentos e setenta e três mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),

nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 57, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.58784, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

LACERDA, inscrito no CPF sob o nº XXX.415.507-XX, e retificar a Portaria nº 784, de 30 de março de 2022,

publicada no Diário Oficial da União nº 62, Seção 1, pág. 185, de 31 de março de 2022, para declará-lo

anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição

sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 21/08/2002 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$

576.533,33 (quinhentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e

conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 30/11/1974 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 58, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.56490, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar a decisão proferida na 21ª Sessão de Turma da Comissão

de Anistia, realizada em 25 de setembro de 2018, para declarar anistiado político ANTONIO ERNESTO DA

SILVA BRACCINI post mortem, filho de DEJANIRA DA SILVA SILVEIRA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 11/12/2001 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$

594.533,33 (quinhentos e noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e

conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 15/02/1971 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 60, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.61254, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por NICOLETA HILÁ DE SIQUEIRA VIDAL, inscrita no

CPF sob o nº XXX.008.261-XX, e modificar a decisão proferida na 52ª Sessão de Turma da Comissão de

Anistia, realizada em 18 de maio de 2010, para ratificar a condição de anistiada política, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, nos termos do

inciso I do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 61, DE 6 DE JANEIRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.60842, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ABDALLA CHAMMUS ACHCAR, inscrito no CPF

sob o nº XXX.132.698-XX, e retificar a Portaria nº 2.199, de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial

da União nº 166, Seção 1, pág. 428, de 28 de agosto de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, nos

termos do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 62, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.54830, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por CORALINO AMARAL DA SILVA, inscrito no CPF

sob o nº XXX.327.850-XX, e retificar a Portaria nº 1.439, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 106, de 7 de julho de 2022, para ratificar a condição de anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, nos termos do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 63, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.54231, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e retificar a Portaria nº 489, de 17 de fevereiro de 2022,

publicada no Diário Oficial da União nº 36, Seção 1, pág. 73, de 21 de fevereiro de 2022, para ratificar a

condição de anistiado político de ARY RODRIGUES KARSTEN post mortem, filho de ORELHA RODRIGUES

KARSTEN, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, nos termos do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 64, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.52379, resolve:
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Dar provimento parcial ao recurso e retificar a Portaria nº 9, de 3 de janeiro de 2020, publicada

no Diário Oficial da União nº 4, Seção 1, pág. 40, de 7 de janeiro de 2020, para ratificar a condição de

anistiado político de ROBERTO EMILIO MANES post mortem, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, nos termos do inciso I do art. 1º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 65, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2004.09.41939, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por FLÁVIO SERAFIM, inscrito no CPF sob o nº

XXX.932.298-XX, e retificar a Portaria nº 1.010, do Ministro de Estado da Justiça, Substituto, de 20 de junho

de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, Seção 1, pág. 335, de 12 de julho de 2018, para ratificar

a condição de anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela

perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do

período compreendido de 01/08/1988 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 67, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2002.01.06696, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA NAZARETH FERNANDES PEREIRA,

inscrita no CPF sob o nº XXX.789.268-XX, e retificar a Portaria nº 2.874, do Ministro de Estado da Justiça, de

21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 249, Seção 1, pág. 383, de 28 de

dezembro de 2018, para ratificar a condição de anistiada política, oficializar, em nome do Estado brasileiro,

o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder contagem de tempo,

para todos os efeitos, do período compreendido de 11/06/1985 a 01/10/1985 e de 14/12/1987 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 68, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.61459, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por WALTER BEZERRA DE MEDEIROS, inscrito no

CPF sob o nº XXX.232.124-XX, e retificar a Portaria nº 2.174, de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 166, Seção 1, pág. 426, de 28 de agosto de 2019, para declará-lo anistiado político,
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oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 69, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de agosto de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 08000.004116/2017-86 (2017.01.76760), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOSÉ JERONIMO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.865.007-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 71, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.53461, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOÃO BATISTA DOS SANTOS, inscrito no CPF

sob o nº XXX.190.484-XX, e retificar a Portaria nº 1.197, de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 82, Seção 1, pág. 87, de 30 de abril de 2020, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 72, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.53109, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ALICE ISABEL PAES CABRAL, inscrita no CPF

sob o nº XXX.237.247-XX, e modificar o parecer proferido na 46ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia,

realizada em 14 de abril de 2010, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos

termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 74, DE 6 DE JANEIRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.52587, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA SALVANY TAVEIRA COELHO, inscrita no CPF

sob o nº XXX.451.091-XX, e retificar a Portaria nº 2.938, de 20 de novembro de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 223, Seção 1, pág. 88, de 23 de novembro de 2020, para declarar anistiado político

JUAREZ RODRIGUES COELHO post mortem, filho de MARIA RODRIGUES DE SOUSA, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 75, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.52367, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar o parecer proferido na 31ª Sessão de Turma da Comissão

de Anistia, realizada em 17 de março de 2010, para declarar anistiada política MARIA DE LOURDES LEMOS

BRITTO DE MENEZES post mortem, filha de MARIA DE LOURDES DE LEMOS BRITTO MENEZES, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º

do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 77, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2005.01.50418, resolve:

Dar provimento ao recurso e modificar o parecer proferido na 4ª Sessão Plenária da Comissão

de Anistia, realizada em 20 de junho de 2018, para declarar anistiado político JOSÉ ROBERTO

MICHELAZZO post mortem, filho de ANNA MULASKY MICHELAZZO, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 11/04/2000 até a data do julgamento em 23/10/2024, perfazendo um total de R$

637.800,00 (seiscentos e trinta e sete mil e oitocentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 31/12/1978 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 78, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 13ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2003.01.20910, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MOACIR BARBOSA SILVA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.322.928-XX, e modificar a decisão proferida na 171ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia,

realizada em 25 de novembro de 2008, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos

termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 79, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de agosto de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 08000.026819/2018-46 (2018.01.79308), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CLAUDEMIS LOPES DA CUNHA, inscrito no CPF sob

o nº XXX.902.607-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 80, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de agosto de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 08000.010475/2017-72 (2017.01.76903), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por GUARACI BOMFIM LOURENÇO, inscrito no CPF sob o

nº XXX.303.857-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 81, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 11ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de agosto de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 00135.222919/2022-41 (2022.01.79298), resolve:

Declarar anistiada política JULIA VAENA STEINBRUCH post mortem, filha de CLARA VAENA,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter
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indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II

do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 82, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2007.01.60437, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e modificar a decisão proferida na 21ª Sessão de Turma da

Comissão de Anistia, realizada em 10 de junho de 2009, para declarar anistiado político ADY VIEIRA FILHO

post mortem, filho de MARIA FAUSTINA VIEIRA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 26/12/2002 até a data do

julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de R$ 567.533,33 (quinhentos e sessenta e sete mil,

quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 31/03/1971 a 28/08/1979, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 83, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.60665, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por FRANCINETE PALHETA LEÃO DE SALES, inscrita no

CPF sob o nº XXX.149.372-XX, e retificar a Portaria nº 132, de 15 de janeiro de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 12, Seção 1, pág. 89, de 17 de janeiro de 2020, para declarar anistiado político CLAUDIO

AUGUSTO NEVES LEÃO DE SALES post mortem, filho de ARISTOLINA NEVES LEÃO DE SALES, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos

financeiros retroativos de 23/10/2002 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo um total de

R$ 572.066,67 (quinhentos e setenta e dois mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e

conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 27/08/1977 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 84, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2008.01.60855, resolve:
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Dar provimento ao recurso interposto por NAPOLEÃO CAVALCANTE FURTADO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.607.947-XX, e modificar a decisão proferida na 27ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia,

realizada em 25 de outubro de 2018, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 11/03/2003 até a data do julgamento em

24/10/2024, perfazendo um total de R$ 562.033,33 (quinhentos e sessenta e dois mil, trinta e três reais e

trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido

de 30/11/1964 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 85, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2014.01.74144, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por NIVALDO CABRAL DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.239.091-XX, e modificar a decisão proferida na 7ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia, realizada

em 7 de março de 2017, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de

caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com efeitos financeiros retroativos de 19/08/2009 até a data do julgamento em 24/10/2024,

perfazendo um total de R$ 394.666,67 (trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais

e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 08/09/1976 a 28/08/1979, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 86, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2005.01.50402, resolve:

Dar provimento ao recurso e retificar a Portaria nº 283, de 29 de janeiro de 2014, do Ministro de

Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 21, Seção 1, pág. 63, de 30 de janeiro de 2014,

para declarar anistiado político EDMILSON BARBOSA post mortem, filho de ANTONIA ALVES DE

CERQUEIRA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com efeitos financeiros retroativos de 19/04/1999 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo

um total de R$ 663.333,33 (seiscentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

27/10/1958 a 06/11/1958, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 87, DE 6 DE JANEIRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2006.01.52321, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por CRISTINA SILVA CALDEIRA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.878.157-XX, e retificar a Portaria nº 1.751, do Ministro de Estado da Justiça, de 23 de abril de 2013,

publicada no Diário Oficial da União nº 78, Seção 1, pág. 33, de 24 de abril de 2013, para ratificar a condição

de anistiado político de VALDEMAR DOS SANTOS CALDEIRA post mortem, filho de MARIA DOS SANTOS,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com efeitos financeiros retroativos de 04/10/2000 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo

um total de R$ 625.500,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), e conceder contagem de

tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 11/05/1964 a 12/03/1986, nos termos dos

incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 88, DE 6 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 14ª Sessão

Plenária do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de outubro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 2002.01.10587, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ERCÍLIA DE QUEIROZ ARÃO, inscrita no CPF

sob o nº XXX.507.791-XX, e retificar a Portaria nº 529, do Ministro de Estado da Justiça, de 5 de abril de

2005, publicada no Diário Oficial da União nº 68, Seção 1, pág. 24, de 11 de abril de 2005, para ratificar a

condição de anistiado político de ARY AMBROSIO ARÃO post mortem, filho de VERÔNICA CÂNDIDA ARÃO,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com efeitos financeiros retroativos de 19/08/1997 até a data do julgamento em 24/10/2024, perfazendo

um total de R$ 706.666,67 (setecentos e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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